
  

 

 ATENÇÃO! 
Prezado(a) Fornecedor(a), obrigado pelo interesse na contratação. 

 
Leia atentamente as REGRAS e o TERMO DE REFERÊNCIA, abaixo. 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO 

REGRAS E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 VIA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
Fundamento: Lei nº 14.133/21 e Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho 
de 2021. 

 
1) O(a) FORNECEDOR(a) interessado em participar da Dispensa Eletrônica 
deverá, obrigatoriamente, baixar o Termo de Referência, ler o documento na 
íntegra e estar de acordo com as regras descritas. 
 
2) As informações acerca do objeto (especificação técnica), local e condições de 
entrega, recebimento, critério de aceitação, fiscalização e pagamento constam 
no Termo de Referência. 
 
3) Em caso de dúvidas, entrem em contato no telefone (51) 3333-8550 ou por 
e-mail: aquisicoes@core-rs.org.br. 
 
4) Havendo divergência entre o serviço descrito no CATSER/CATMAT e o 
informado na descrição complementar, vale o informado na descrição do Termo 
de Referência. 
 
5) O(a) FORNECEDOR(a) deverá ter atenção ao lançar o seu preço, a fim de 
evitar valor inexequível. 
 
6) O(a) FORNECEDOR(a) também deverá estar ciente do art. 8º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, in verbis: 
 

“Fornecedor 
Art. 8º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 
contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do 
sistema, as seguintes informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com 
a Administração Pública; 



  

 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa 
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das 
condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 
IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
se couber; e 
VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021.” 

 
7) No preço ofertado deverão estar inclusos todos os impostos, os descontos e 
os transportes, ou seja, estas despesas serão por conta do fornecedor.   
 
8) Após o encerramento da sessão pública e no prazo máximo de 2 (duas) horas, 
o agente da contratação verificará a documentação da licitante com o melhor 
preço, ou seja, a 1ª colocada dos respectivos itens, nos seguintes portais: 1) 
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores/Consulta/Situação 
do Fornecedor (acesso Governo) e 2) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), de acordo com o item 7 do Termo de 
Referência.  
 

8.1) Caso o agente da contratação não logre êxito na consulta, será 
concedido o mesmo prazo para que a licitante envie, por meio do sistema (caso 
essa funcionalidade esteja disponível), a documentação, a proposta e, se 
necessário, documentos complementares, adequados ao último lance ofertado 
pelo vencedor. A solicitação será encaminhada no endereço do e-mail cadastrado 
pela licitante junto ao SICAF, sendo que a informação incorreta ou desatualizada 
é de responsabilidade da licitante.    

 
8.1.1) Essa documentação deverá ser apresentada como complemento 

da proposta de preços apresentada via sistema informatizado, em papel timbrado 
da empresa (de preferência), contendo o CNPJ, data, preço, marca, descrição 
detalhada do material a ser empregado na prestação do serviço, quando for o 
caso. A referida documentação deve estar de acordo com o descrito pela Empresa 
na Dispensa Eletrônica e validade mínima de 30 dias, com todas as características 
dos serviços cotados, em especial a marca, o modelo, os acessórios e o prazo de 
garantia, juntamente com catálogos ou folders, caso haja a contratação de 
insumos anexos a prestação de serviços. O não envio da proposta no prazo acima 
estabelecido será considerado desistência por parte da empresa participante e a 
sujeitará às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


  

 

 
9) NÃO aceitaremos itens com preços acima do valor de referência, exceto na 
hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção 
da proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021. 
 
10) O Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado do Rio Grande 
do Sul poderá solicitar documentação complementar para análise e parecer da 
área requisitante. Caso as especificações do serviço descrito na proposta não 
estejam de acordo com o que foi solicitado pela Administração na Dispensa 
Eletrônica, a proposta será desclassificada, sendo ofertado ao próximo colocado 
a oportunidade do envio de proposta, nas mesmas condições da vencedora do 
item. 
 
11) Os(as) FORNECEDORES(as) deverão participar das Dispensas Eletrônicas 
com os serviços que fazem parte de sua linha de fornecimento cadastrada no 
SICAF ou junto à Receita Federal (CNAE). Portanto, antes de participarem, 
verifiquem se o cadastro no SICAF está atualizado, em especial, endereço de e-
mail, de telefone e os Níveis Cadastrados: I – Credenciamento; II - Habilitação 
Jurídica e III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, sob pena de ser 
desclassificada, diante da impossibilidade de contato. 
 
12) Os(as) FORNECEDORES(as) deverão participar das Dispensas Eletrônicas 
com os serviços que fazem parte de sua linha de fornecimento cadastrada no 
SICAF ou junto à Receita Federal (CNAE). Portanto, antes de participarem, 
verifiquem se o cadastro no SICAF está atualizado, em especial, endereço de e-
mail, de telefone e os Níveis Cadastrados: I – Credenciamento; II - Habilitação 
Jurídica e III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, sob pena de ser 
desclassificada, diante da impossibilidade de contato. 
 
13) Para que o empenho possa ser emitido, o fornecedor vencedor deverá 
comprovar a Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, Estadual e Municipal, 
conforme o caso, por meio das seguintes certidões: 1) Receita Federal e PGFN, 
2) FGTS, 3) Trabalhista, 4) Fazenda Estadual e 5) Fazenda Municipal. 
 
14) De acordo com a legislação em vigor, a Administração Pública se reserva o 
direito de CANCELAR A CONTRATAÇÃO DE QUALQUER ITEM da presente 
Dispensa Eletrônica. 
 

 
 
 

Paulo Henrique Rocha da Costa 
Setor de Licitações e Contratos 

 



  

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 

CONTRATAÇÃO Nº. 926560-55/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90004/2026 

UASG 926560 
 
 

 
1. OBJETO 
 
1.1. A contratação envolve a instalação de um sistema de ar-condicionado 
moderno e eficiente, que atenda às especificações técnicas definidas no Termo 
de Referência, garantindo eficiência energética e adequação ao tamanho e às 
necessidades do ambiente. A empresa contratada será responsável pela 
instalação completa do sistema e por realizar testes para garantir seu 
funcionamento adequado antes da finalização da execução. Inclui também um 
plano de manutenção preventiva para garantir a longevidade e a eficiência do 
sistema instalado.  
1.2. Instalação completa de aparelho de ar-condicionado tipo split e de 
evaporador de água, incluindo fornecimento dos equipamentos e de materiais e 
execução das intervenções elétricas, hidráulicas e civis necessárias. 
 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A contratação de empresa especializada para a aquisição e instalação de 
sistema de ar-condicionado na sede do CORE-RS, localizada na Avenida José de 
Alencar, nº 1121, bairro Menino Deus, Porto Alegre/RS, é essencial para 
promover condições adequadas de conforto térmico no ambiente de trabalho e 
de atendimento ao público, alinhando-se à missão institucional de zelar pela 
qualidade dos serviços prestados e pela adequada infraestrutura administrativa 
da Autarquia.  
2.2. A necessidade de contratação justifica-se pela inadequação das atuais 
condições térmicas do ambiente, que comprometem a eficiência operacional dos 
setores envolvidos e o bem-estar de colaboradores e visitantes, especialmente 
durante os períodos de temperaturas elevadas. A solução pretendida contempla 
a aquisição do equipamento de ar-condicionado tipo split, sua instalação 
completa e a implantação de vaporizador de água para melhoria da qualidade e 
umidificação do ar, atendendo diretamente às demandas identificadas na portaria 
da sede, local de grande circulação e relevante exposição institucional. 
2.3. A quantificação do objeto foi definida com base nas dimensões do ambiente, 
no fluxo médio de pessoas e nas recomendações técnicas aplicáveis a sistemas 



  

 

de climatização em espaços administrativos, assegurando o correto 
dimensionamento do equipamento a ser adquirido e instalado, sem sobrecarga 
dos sistemas existentes. 
2.4. Os benefícios diretos da contratação incluem a melhoria do conforto térmico 
e da qualidade do ar para servidores e usuários, refletindo positivamente na 
produtividade, na saúde ocupacional e na qualidade do atendimento ao público. 
De forma indireta, a instalação contribui para a preservação da infraestrutura 
predial e para o fortalecimento da imagem institucional do CORE-RS como 
entidade comprometida com boas práticas administrativas. 
2.5. A não realização da contratação poderá acarretar a manutenção de 
condições inadequadas de trabalho, com impactos negativos na eficiência 
operacional e no bem-estar dos ocupantes do edifício, além de potencial aumento 
de custos futuros decorrentes da necessidade de intervenções corretivas e do 
desgaste prematuro das instalações. 
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 
 

Item Descrição Quantidade Valor Total 

1 

Instalação de um sistema de ar-
condicionado moderno e eficiente, 

que atenda às especificações 
técnicas definidas no Termo de 
Referência, garantindo eficiência 

energética e adequação ao tamanho 
e às necessidades do ambiente, bem 
como de evaporador de água, com 
fornecimento dos equipamentos e 

materiais e adequações necessários 

1 R$ 

 
3.1. Deverão ser observados os quesitos técnicos necessários, instalações 
elétricas, hidráulica, civil, dentre outras.   
3.2. O prazo de execução dos serviços deverá ser de 30 (trinta) dias, podendo 
ser prorrogado pelo mesmo período mediante pedido da contratada e autorização 
da contratante.  
3.3. Especificações do aparelho de ar-condicionado:  
3.3.1. Capacidade compatível com o ambiente a ser climatizado (BTUs: 18.000). 
3.3.2. Climatização por ciclo reverso (quente/frio);  
3.3.3. Temporizador, controle remoto e display digital;  
3.3.4. Baixo nível de ruído (< 40 dB, se aplicável);  
3.3.5. Gás ecológico R-410A ou R-32;  
3.3.6. Tecnologia Inverter para economia de energia. Eficiência energética classe 
“A” (INMETRO/Procel);  
3.3.7. Tensão compatível com a rede elétrica local (127V/220V);  



  

 

3.3.8. Certificação de segurança (INMETRO);  
3.3.9. Garantia mínima de 12 meses (preferencialmente 24);  
3.3.10. Manual em português.  
3.3.11. Assistência técnica autorizada disponível na região.  
3.4. Especificações do evaporador de água: 
3.4.1. Capacidade compatível com o ambiente; 
3.4.2. Tensão compatível com a rede elétrica local (127V/220V); 
3.4.3. Capacidade do reservatório 0,8 litros; 
3.4.4. Acionamento automático (só liga quando tem água); 
3.4.5. Consumo/Potência: 0,4 kw (127v) a 0,8 kw (220v); 
3.4.6. Capacidade de evaporação: mínimo de 1,5 litros por hora; 
3.4.7. Baixo nível de ruído (< 40 dB, se aplicável); 
3.4.8. Certificação de segurança (INMETRO); 
3.4.9. Garantia mínima de 12 meses; 
3.4.10. Manual em português; 
3.4.11. Assistência técnica autorizada disponível na região. 
3.4.12. Deve ser acoplado diretamente na mangueira de dreno. 
3.5. Adequação da rede elétrica, se necessário.  
3.6. Contato com as empresas públicas/autarquias/prefeitura nos casos de 
alterações na rede elétrica, se necessário. 
3.7. Todos os materiais deverão ser disponibilizados pela contratada para a 
perfeita instalação e funcionamento do equipamento, incluindo o fornecimento 
do equipamento conforme especificações contidas neste Termo de Referência. 
3.8. O serviço será executado na Avenida José de Alencar, 1121, Menino Deus, 
Porto Alegre/RS. 
 
4. REQUISITOS 
 
4.1. Para a contratação da instalação de um sistema de ar-condicionado moderno 
e eficiente, são estabelecidos diversos requisitos de garantia, manutenção e 
assistência técnica, que devem ser rigorosamente seguidos para assegurar a 
qualidade e eficácia do serviço prestado. Estes requisitos são fundamentais para 
garantir que o sistema instalado atenda às necessidades do ambiente e ofereça 
eficiência energética e operacional conforme esperado.  
4.2. Requisitos de Garantia da Contratação:  
4.2.1. A empresa contratada deve garantir que o sistema de ar-condicionado seja 
instalado conforme as especificações técnicas definidas e que funcione de 
maneira eficiente e ininterrupta. Deverão ser realizados testes de funcionamento 
antes da finalização dos serviços e a implementação de um plano de manutenção 
preventiva para assegurar a longevidade e eficiência do sistema.  
4.3. A garantia dos serviços será de 12 (doze) meses, para problemas no ar-
condicionado, bem como nas alterações realizadas oriundas da instalação. 
4.4. Antes da aceitação final do sistema instalado, a empresa contratada deve 
fornecer uma prova de conceito, demonstrando que o sistema funciona conforme 
o esperado em condições reais de operação. Isso pode incluir testes de eficiência 



  

 

energética e a verificação da capacidade do sistema em manter a climatização 
adequada para o tamanho e as características específicas do ambiente.  
4.5. A contratada deverá fornecer o ar-condicionado e realizar a instalação do 
equipamento, tendo por sua conta todos os materiais necessários para a perfeita 
execução do objeto. 
 
 
5. MODELO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. A fiscalização da instalação do sistema de ar-condicionado será realizada 
conforme as diretrizes da Lei 14.133, garantindo a observância das especificações 
técnicas e a qualidade dos serviços prestados. O fiscal deverá acompanhar todas 
as etapas. Deverá ser verificada a conformidade dos materiais utilizados com os 
padrões estabelecidos e as normas técnicas aplicáveis. 
5.2. O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
5.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da 
contratação, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias. 
5.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim.  
5.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediata. O órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
6. DO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO E REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 
 
6.1. A empresa contratada deverá fornecer uma Nota Fiscal referente à aquisição 
do aparelho de ar-condicionado e evaporador de água e outra Nota Fiscal 
referente à execução dos serviços, tendo em vista que são tributos diferentes 
que devem ser lançados contabilmente. 
6.2. A necessidade de documentos fiscais separados decorre da natureza 
tributária diferente dos serviços (sujeitos ao ISS) e do fornecimento de materiais 
e equipamentos (sujeitos ao ICMS).   
6.3. É fundamental que a empresa verifique a legislação específica do seu 
município e estado, pois os procedimentos podem variar ligeiramente.   
 
 



  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 
7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022.  
7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data 
da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo 
de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de 
retenções tributárias cabíveis.  
7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante;  
7.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
7.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018).  
7.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão da contratação nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
7.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  



  

 

7.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 
monetária.  
7.12. O pagamento será realizado por meio de boleto bancário ou ordem 
bancária/Pix, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.  
7.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento.  
7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente  
7.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
8.1. Da dotação para a aquisição do ar-condicionado e evaporador de água: 
6.2.2.1.1.02.01.03.022 - Máquinas e equipamentos.  
8.2. Da dotação para o serviço de obra e instalação: 6.2.2.1.1.01.04.04.029 - 
Manutenção e conservação de bens móveis. 
 
9. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 
 
9.1. Por definição, o objeto da presente contratação consiste em um serviço 
comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do artigo art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
10.1. Manter-se, durante todo o processo licitatório, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, de acordo com o artigo 62 da Lei nº 14.133/21. 
10.2. Fornecer o equipamento/serviço ofertado, atendendo, rigorosamente, suas 
especificações, prazos e atividades previstas no Termo de Referência.  
10.3. Efetuar os ajustes aos serviços que não atenderem às especificações do 
objeto ou que forem rejeitados, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo 
estipulado neste Termo de Referência.  



  

 

10.4. Assumir todas as responsabilidades resultantes da observância da 
Legislação e do fornecimento dos serviços deste Termo de Referência.  
10.5. Responder por todos os tributos federais, estaduais e municipais que, 
eventualmente, incidirem sobre a avença, bem como acidentes de trabalho que, 
porventura, ocorrerem e todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.  
10.6. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os custos, despesas e 
encargos resultantes do fornecimento do objeto deste Termo de Referência, no 
que couber.  
10.7. Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes 
ao objeto de fornecimento da contratação.  
10.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio da 
CONTRATANTE em razão de negligência, imperícia e imprudência de seus 
funcionários durante a prestação do serviço. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
11.1. Exercer a fiscalização da contratação por intermédio de servidor(es) 
designado(s).  
11.2. Receber, conferir e avaliar o serviço no prazo e condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
11.3. Recusar o serviço que não estiver de acordo com as especificações 
constantes deste Termo de Referência.  
11.4. Solicitar interrupção do serviço que esteja em desacordo com as 
especificações e demais exigências previstas no Termo de Referência.  
11.5. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido.  
11.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do 
objeto, em especial, a aplicação de sanções e sua alteração, quando se fizerem 
necessárias.  
11.7. Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e preços 
pactuados.  
11.8. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do serviço 
licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

Item Descrição Quantidade Valor Total 

1 

Instalação de um sistema de ar-
condicionado moderno e 
eficiente, que atenda às 

especificações técnicas definidas 
no Termo de Referência, 

garantindo eficiência energética 
e adequação ao tamanho e às 

necessidades do ambiente, bem 
como de evaporador de água, 

com fornecimento dos 
equipamentos e materiais e 

adequações necessários 

1 R$ 

 
12.1. Valor Total. 
 
13. DA GARANTIA 
 
13.1. Conforme este Termo de Referência e legislação vigente. 
 
 
14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
14.1. Será vencedora a proposta com menor preço por item e habilitada, ou seja, 
em conformidade com o conjunto de informações e documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, dividida em: I - jurídica; II - técnica; III - fiscal, social e trabalhista; e 
IV - econômico-financeira. 
14.1.1. As certidões serão verificadas pelo agente da contratação por intermédio 
do SICAF e da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
14.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional;  
14.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
14.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


  

 

14.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
14.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
14.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;  
14.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz.  
14.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
14.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
14.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
14.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
14.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);  
14.14. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
14.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  



  

 

14.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;  
14.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;  
14.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
14.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
 
Não será exigida. 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
14.20. O(a) fornecedor(a) deverá apresentar 1 (um) Atestado de Capacidade 
Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, nos últimos 24 
(vinte e quatro) meses, comprovando que prestou ou vem prestando serviços 
compatíveis com o objeto do presente Termo de Referência. 
14.21. Em caso de dúvidas quanto a autenticidade do Atestado de Capacidade 
Técnica, a CONTRATADA deve disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade do referido documento solicitado.  
14.22. A exigência do atestado de capacidade técnica visa garantir qualidade 
mínima à contratação, em face da importância da correta prestação do serviço 
para o Conselho.  
14.23. A exigência constante no item 14.20., de que a licitante comprove que 
tenha prestado ou esteja prestando serviço igual ou superior ao especificado, não 
deve ser vista como restrição ao caráter competitivo do certame, mas sim como 
forma de garantir a correta prestação do serviço, de modo a diminuir os riscos 
para que não haja quaisquer intercorrências durante a execução dos serviços 
propostos. 
 
 
15. PROPOSTA 
 
15.1. Os orçamentos deverão ser detalhados, com valores em reais, já incluídos 
todos os custos do fornecedor, como materiais, impostos, carga e descarga, além 
de conter CNPJ, data, validade, razão social, endereço, telefone de contato, e-



  

 

mail, nome e assinatura do responsável, conforme apêndice II – modelo de 
proposta. 
15.2. O fornecedor de serviços deverá observar o art. 40, § 2°, do Código de 
Defesa do Consumidor (CDC). 
15.3. O fornecedor fica obrigado a observar o inciso III, do art. 6°, CDC, 
apresentando as informações adequadas e claras acerca da prestação do serviço. 
 
16. MODALIDADE DO CERTAME LICITATÓRIO 
 
16.1. Esta contratação será realizada por meio da Dispensa de Licitação, com 
fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21, em função do seu baixo 
valor, por intermédio do Sistema de Dispensa Eletrônica de Preços, cujo acesso 
é via Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-
br/). 
16.2. A contratação será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) ou portal equivalente para produção dos efeitos do contrato e de seus 
aditamentos no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua 
assinatura. 
16.3. Caso a Dispensa Eletrônica resulte fracassada ou deserta, o procedimento 
será: I – republicado; II - fixado prazo para que os fornecedores interessados 
possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; 
ou III – valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. O disposto nos itens I e III caput poderão ser utilizados nas hipóteses 
de o procedimento restar deserto. 
16.4. Os manuais e orientações para utilização do Sistema de Dispensa Eletrônica 
de Preços estão disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal 
(https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais).  
 
17. DO REAJUSTE 
 
17.1. Não se aplica. 
 
18. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
18.1. A presente contratação poderá ser formalizada mediante assinatura de 
contrato ou Ordem de Compra/Serviço, conforme o inciso I, art. 95, da Lei nº 
14.133/21, que faculta à Administração Pública a substituição do contrato por 
outro instrumento hábil, quando se tratar de dispensa de licitação em razão do 
valor. 
18.2. Caso a contratação seja formalizada mediante a emissão da Nota de 
Empenho, nos termos do item acima descrito, todavia, a prestação do serviço 
seja parcelada, o documento terá a mesma validade disposta no artigo 95 da Lei 
nº 14.133/21. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais


  

 

18.3. A Ordem de Serviço será encaminhada para o e-mail do fornecedor 
vencedor da Dispensa Eletrônica. 
18.4. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado 
o descumprimento total da obrigação assumida (infração administrativa), 
consoante o estabelecido no art. 155 da Lei nº 14.133/21, sujeitando-o às 
penalidades (sanções) legalmente estabelecidas, previstas no artigo 156 da Lei 
nº 14.133/21. 
 
 
19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações, na forma do art. 155 da Lei nº 14.133/21:  
19.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
19.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
19.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 
sanções, na forma do art. 156 da Lei nº 14.133/21: 
19.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
19.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
19.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações das estabelecidas nos 
subitens de 20.1.1. a 20.1.12. 



  

 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
19.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.  
19.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante.  
19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  
19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa.  
19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 8.10. A aplicação 
de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 8.11. As sanções por atos praticados 
no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
 
20. RESCISÃO 
 
20.1. A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, sem prejuízo 
das penalidades previstas neste Termo de Referência. 
20.2. O ajuste será rescindido pelo CONTRATANTE, se verificada a ocorrência de 
quaisquer das hipóteses elencadas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 
20.3. A rescisão será formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 



  

 

20.4. O ajuste será rescindido caso o CONTRATANTE verifique que a qualidade 
dos serviços fornecidos pela CONTRATADA estejam fora das especificações 
necessárias. 
 
 
21. DO FORO 
 
21.1. Fica eleito o Justiça Federal do município de Porto Alegre, capital do Estado 
do Rio Grande do Sul, para dirimir questões oriundas desta contratação. 
 
 

 
Porto Alegre, 04 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

APÊNDICE I 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 90004/2026 

CONTRATAÇÃO 926560-55/2026 
Razão Social: ____________________________ CNPJ: ___________________ 

Endereço: ______________________________ Número: _________________ 

Complemento: __________________________ Bairro:___________________ 

Cidade: __________________________ Estado: _______________________ 

CEP: ________________ Telefone: (  ) ______________ 

Nome Proponente: _______________________________________________ 

E-mail: ________________________________________ 

Item Descrição Quantidade Valor Total 

1 

Instalação de um sistema de ar-
condicionado moderno e eficiente, 

que atenda às especificações técnicas 
definidas no Termo de Referência, 
garantindo eficiência energética e 

adequação ao tamanho e às 
necessidades do ambiente, bem como 

de evaporador de água, com 
fornecimento dos equipamentos e 

materiais e adequações necessários 

1 R$ 

OBS: NOS VALORES ACIMA DEVERÃO ESTAR COMPREENDIDOS, ALÉM DO LUCRO, ENCARGOS 

SOCIAIS, CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS TRIBUTÁRIOS E QUAISQUER OUTRAS DESPESAS 

QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NO FORNECIMENTO DO BEM/SERVIÇO.  

ADEMAIS, DEVERÃO OBSERVAR AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NO TERMO DE REFERÊNCIA, SENDO CERTO QUE TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

CONTIDAS NA PROPOSTA VINCULAM O FORNECEDOR. 

PORTO ALEGRE, _____ DE _______________ DE 2026. 

 

 
ASSINATURA DO PROPONENTE 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS. 

 

_________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA               
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